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NULIDADE-NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nao restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

DECISAO DEFINITIVA DE MERITO. RECURSO EXTRAORDINARIO
COM REPERCUSSAO GERAL.

As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI N° 9.430, DE
1996. STF.

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacgdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS, Tema 736, Supremo
Tribunal Federal). “Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade
do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996” (Acédo Direta de
Inconstitucionalidade n® 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 DECISÃO DEFINITIVA DE MÉRITO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL.
 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. STF.
 �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal). �Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996� (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Notificação de Lançamento
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento, e-fls. 02-03 e 29-30, com a exigência do crédito tributário no valor de R$30.644,65 a título de multa de ofício isolada por compensação indevida de débitos tributários:
3 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
DESCRIÇÃO DOS FATOS De acordo com o Despacho Decisório constante do processo identificado abaixo, houve não homologação de compensação, o que enseja a aplicação de multa prevista na legislação.
ENQUADRAMENTO LEGAL Parágrafo 17 do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com alterações posteriores.
4 - DADOS DO DESPACHO DECISÓRIO
Nº DO RASTREAMENTO/Nº DA COMUNICAÇÃO 111430635
TIPO DE CRÉDITO Saldo negativo de IRPJ
PROCESSO DE CRÉDITO 13888903521201519
DETENTOR DO CRÉDITO 64.555.626/0001-47 - SAGE BRASIL SOFTWARE S.A. [...]
5 - DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
A base de cálculo da infração corresponde ao somatório dos débitos remanescentes da compensação realizada, que são calculados, de acordo com a legislação de regência, para a data de transmissão da Declaração de Compensação - DCOMP original.
Base de cálculo (Valor não homologado) = R$ 61.289,30 Valor da Multa = Base de cálculo X Percentual da Multa (50%)
Valor da Multa por compensação não homologada (Código 3148) = R$ 30.644,65 
O detalhamento da apuração da base de cálculo da infração, parte integrante desta Notificação de Lançamento, consta do Anexo "Detalhamento da Apuração da Multa por Compensação Não Homologada".
Impugnação e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 1ª Turma DRJ/05 nº 105-005.248, de 29.07.2021, e-fls. 185-195: 
Acordam os membros da 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar a IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE, para rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, e manter a Multa Isolada Por Compensação Não Homologada, no valor de R$ 30.644,65 (trinta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do relatório e voto que acompanham o presente julgado.
Recurso Voluntário 
Notificada em 18.11.2021, e-fl. 201, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 13.12.2021, e-fls. 204-219, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
DO DIREITO
1- DA NULIDADE DO LANÇAMENTO POR FALTA DE VALIDADE: DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 142 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
Ao contrário do que se afirma na decisão de primeira instância, o Fisco Federal não pode proceder com o lançamento da mesma infração em dois momentos distintos.
Em outras palavras, quando houve o despacho decisório, o Fisco deveria ter procedido com o lançamento por completo, ao ponto de permitir uma defesa adequada da Recorrente e não de forma separada � assim como o fez - como se fossem fatos distintos que originaram o lançamento tributário.
Isso porque não é demais destacar que o lançamento tributário previsto no artigo 142 do Código Tributário Nacional decorre de procedimento administrativo, estritamente vinculado aos ditames legais que constituem o crédito tributário, isto é, verifica-se a ocorrência do fato gerador e se determina a matéria tributária, calculando o montante do tributo devido e, se necessário, aplica-se a penalidade cabível.
Ainda, existem três tipos de lançamentos tributário:
(i) o lançamento de ofício; (ii) lançamento por declaração, (iii) lançamento por homologação, no qual o Contribuinte efetua todos os atos à apuração e constituição do crédito tributário, cabendo ao Fisco homologar, tacitamente ou expressamente, o lançamento realizado. [...]
Destaca-se, ainda, que existem dois tipos de homologação: (i) homologação tácita e (ii) homologação expressa.
A homologação expressa decorre da fiscalização do Fisco, mediante lavratura de termo no livro fiscal do sujeito passivo fiscalizado, assim, caso apure qualquer irregularidade, se realiza o lançamento por meio de Auto de Infração.
Do mesmo modo que, caso não seja constatado qualquer irregularidade, considera-se homologado o lançamento, descrevendo expressamente que não há qualquer irregularidade, e o direito pleiteado fora homologado.
Por outro lado, a homologação tácita ocorre quando decorre o prazo para questionamento do Fisco, tendo em vista que havia o prazo de 5 anos para fiscalizar o contribuinte, para homologar ou autuar o contribuinte com relação as obrigações realizadas, mas não o fez [...].
Ora, no presente caso, resta clara a ocorrência da homologação tácita, uma vez que houve despacho decisório fiscalizando o mesmo período e fato jurídico (compensação), e verificou-se que houve suposta irregularidade na compensação realizada pela Recorrente, contudo, não houve a lavratura do auto de infração cobrando a multa (ora cobrada) à época!
Ora, ao permitir o expediente adotado na cobrança aqui rechaçada, acaba-se viabilizando situações em que, por exemplo, o contribuinte transmite um pedido de compensação em janeiro de 2020, o despacho decisório é emitido em janeiro de 2025 (não homologando a compensação pretendida), e a multa por suposta compensação indevida poderia vir a ser lançada até janeiro de 2030.
Ou seja, um mesmo fato jurídico se protraiu no tempo por cerca de 10 (dez) anos, por mera inércia do Fisco em realizar as cobranças/lançamentos nos momentos oportunos; algo simplesmente inadmissível.
Além disso, vale ressaltar que, pela análise do artigo 74, §§ 17 e 18 da Lei nº 9.430/1996, verifica-se que tal cobrança deve permanecer suspensa, até que seja apreciada definitivamente a manifestação de inconformidade (que no caso foi apresentada no processo de nº 13888.903/521/2015-19):
LEI 9.430/1996 [...]
Pelo exposto, fica evidente a necessidade do cancelamento da multa isolada, de pleno direito, dado o seu lançamento havido de forma totalmente intempestiva.
2- DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.457/2007 NO LANÇAMENTO DA MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA: A MULTA ORA EXIGIDA FERE DE MORTE O DIREITO DE PETIÇÃO E O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
Consoante já relatado na Impugnação Administrativa, faz-se necessário repisar que, além de se tratar de penalidade indevida, há, ainda, outro motivo que enseja o cancelamento do lançamento proferido pelo Fisco Federal. Isso porque a lavratura da cobrança aqui recorrida fere de morte o direito de petição, assegurado no artigo 24 da Lei 11.457/2007, e no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL [...]
LEI 11.457/2007 [...]
Ao se analisar o dispositivo legal citado acima, é possível constatar que o legislador pretendeu, além de assegurar ao contribuinte a duração razoável do processo administrativo, o seu direito de peticionar. Por outro lado, impôs ao Fisco tanto a obrigação de receber o requerimento do contribuinte como também de analisa-lo, proferindo resposta, no prazo de 360 dias.
Ora, Nobre Julgador, pela simples análise do dispositivo supra, verifica-se que o Fisco Federal deixou de apreciar a compensação realizada no prazo acima e, consequentemente, de lançar a multa isolada ora discutida no prazo que deveria no mínimo homologar (ou não) a compensação pleiteada pela Recorrente.
Se não bastasse, ao exigir a multa contida no §17 do artigo 74 da Lei nº 9430/96, o Fisco cria obstáculos ao direito de petição do contribuinte, pois, diante da possibilidade de lhe ser aplicada a pena pecuniária, produz justo receio, a ponto de desestimular a Recorrente a efetivar o pedido da compensação a que teria direito. Do mesmo modo, a presente exigência fiscal viola ainda o princípio da proporcionalidade, pois a multa imposta se constitui em excesso indevido, impedindo o livre exercício do direito fundamental de petição, nos termos explicados anteriormente.
Com efeito, a multa objeto da presente controvérsia tem previsão no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, § 17, que assim dispõe:
LEI Nº 9.430/96 [...]
Além disso, a aplicação da multa com base apenas no indeferimento do pedido ou na não homologação da declaração de compensação é totalmente desproporcional! [...]
Verifica-se, assim, que, nos termos do §17 do artigo 74, o mero pedido de compensação passa a ser tratado como potencial infração, na medida em que sua rejeição - sem distinção de motivo - é suficiente para a incidência da multa de cinquenta por cento sobre o valor do crédito indeferido ou indevido ou objeto de declaração não homologada.
A previsão legal determina, indistintamente, a punição, atingindo o contribuinte de boa-fé e inibindo o regular exercício de um direito, ainda que este não seja reconhecido administrativa, revelando-se, por isso mesmo, abusiva e ilegal, principalmente ao se considerar que a referida negativa ainda poderá ser questionada no Poder Judiciário!
Assim, a aplicação da multa na forma perpetrada restringe o exercício do direito de petição constante no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal e no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, porquanto, aprioristicamente, já define uma sanção em razão do simples indeferimento do pedido, sem levar em consideração, na hipótese do §17, qualquer elemento volitivo, como a má-fé. Muito pelo contrário! Pune o contribuinte de boa-fé.
É que a inexistência do direito postulado não pode ser confundida com má-fé ou fraude, que não se presumem e devem ser comprovados por quem as alega. Em outras palavras, a não aplicação da multa está condicionada a certeza, pelo requerente, do seu direito.
Como se não bastasse, afora essa ofensa direta à legislação constitucional e infraconstitucional, a cobrança da multa isolada de 50% no caso em apreço vai de encontro ao princípio da proporcionalidade/razoabilidade. Isso porque, repise-se, as multas impostas se constituem em excesso indevido, impedindo o livre exercício do direito fundamental de petição. Feitas essas considerações, é evidente a necessidade de conhecer e julgar procedência o presente Recurso Voluntário, com o consequente cancelamento da multa prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 62 da Lei nº 12.249/10, diante da ilegalidade da cobrança em apreço. 
3 - DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PRESENTE PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE CONTROLADA PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13888.903521/2015-19 
Como já abordado na Impugnação Administrativa apresentada, dispõe o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional: [...]
Diante disso, tendo em vista a discussão acerca do direito creditório pleiteado, perceba-se que não há qualquer sentido na cobrança ora rechaçada, na medida em que somente ao final do processo administrativo (processo nº 13888.903.521/2015-19) se saberá se a compensação pretendida pelo contribuinte era indevida ou não; o que leva à insubsistência da presente multa. [...]
Assim, denota-se que é patentemente incabível a lavratura do presente Auto de Infração, uma vez que evidentemente prematuro, bem como a continuidade da presente discussão, tendo em vista que não há qualquer indício de que a compensação pretendida é, de fato, indevida.
Dessa forma, faz-se de rigor a suspensão da exigibilidade do débito e também do processo em questão, enquanto não ocorrer o julgamento definitivo da manifestação de inconformidade protocolada no processo de nº 13888.903521/2015-19.
4- DA REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 796.936 RIO GRANDE DO SUL 
Como se sabe, a repercussão geral é o instituto processual pelo qual se reserva ao Supremo Tribunal Federal (STF) o julgamento de temas trazidos em recursos extraordinários que apresentem questões relevantes sob o aspecto econômico, político, social ou jurídico e que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.
Diante disso, cumpre destacar que o tema em comento é discutido no Recurso Extraordinário representativo da controvérsia nº 796.939, em trâmite no STF, cuja repercussão geral foi reconhecida em 06.05.2014 (tema 736). [...]
Repisa-se, que no dia 27 de abril de 2020, foi iniciado o julgamento do tema, ocasião em que o Ministro Edson Fachin, relator do caso, apresentou seu voto no sentido de negar provimento ao recurso da União e fixar a seguinte tese: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão propiciar automática penalidade pecuniária�.
Todavia, por conta do pedido de vista do Min. Gilmar Mendes, o julgamento foi interrompido. Assim, logo será definida a legalidade ou não da multa por compensação não homologada.
Dessa forma, considerando que o Recurso Extraordinário nº 796.939 (tema 736) se encontra em sede de Repercussão Geral e pendente de julgamento, faz-se necessária a suspensão dos processos em trâmite nas instâncias judiciais, ou mesmo em âmbito administrativo, em razão de veicularem matéria objeto de repercussão geral reconhecida pelo STF, tendo em vista que não há qualquer vedação legal no regimento interno do CARF sobre o assunto.
Sendo assim, para fins de preservação da segurança jurídica e garantia da isonomia é de suma importância a imediata suspensão do processo.
Portanto, em respeito ao princípio da segurança jurídica, faz-se de rigor a suspensão da exigibilidade do débito e também do processo em questão, enquanto não ocorrer o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário de nº 796.939 pelo STF.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
No que concerne ao pedido conclui que:
DOS PEDIDOS
Diante do exposto, a Recorrente reitera todos os elementos e pedidos de sua Impugnação Administrativa e, na oportunidade, requer seja o presente Recurso Voluntário conhecido e provido.
Além disso, requer-se, nos termos do artigo 58, do Regulamento do CARF, seja concedido aos procuradores da Recorrente o direito à SUSTENTAÇÃO ORAL perante os Nobres Conselheiros do presente Recurso.
Outrossim, requer sejam todas as publicações e intimações feitas exclusivamente em nome de seu patrono, o advogado OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 196.524, com escritório situado na Rua Avelino Silveira Franco, nº 149, Conjunto 438, Sousas, Condomínio L�Office, CEP 13.105-822, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo e com endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br, sob pena de nulidade.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional e § 18 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Notificação
A Recorrente requer que seja notificada do endereço de seu representante legal.
A previsão legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicílio tributário por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 127 do Código Tributário Nacional e art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Nesse sentido, a Súmula CARF nº 110, que é de aplicação obrigatória, determina que "no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo", (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF). A afirmação suscitada na peça recursal, destarte, não é pertinente.
Sustentação Oral
A Recorrente solicita sustentação oral.
O Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, prevê:
Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o presidente dará a palavra, sucessivamente: [...]
II - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;
III - à parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;
No sítio institucional constam os formulários eletrônicos e todas as informações necessárias ao exercício da sustentação oral especificados na �Carta de Serviços CARF�. Nesse sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas regulamentares para alcançar este desiderato.
Nulidade da Notificação de Lançamento e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos arguindo que foram violados princípios constitucionais. 
A Notificação de Lançamento foi lavrada por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula nº 162
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança juridica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Ademais, �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção�, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Multa de Oficio Isolada por Compensação de Débito Não Homologada 
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária. Além disso, tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal (§17 e § 18 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 
Cabe esclarecer que a obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Por seu turno, a obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, que pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional).
Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal (art. 175 e art. 194 do Código Tributário Nacional). 
Em matéria de penalidade a legislação tributária adota o principio da retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática  (art. 106 do Código Tributário Nacional).
O Código Tributário Nacional determina: 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. [...]
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabivel.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevê:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) [...]
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.(Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
O procedimento fiscal está perfeito e contém todos os elementos que lhes conferem existência, validade e eficácia. A autoridade fiscal verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante da multa isolada devida, identificou o sujeito passivo havendo ciência válida para o exercicio do devido processo legal contraditório e ampla defesa. Todas as determinações legais foram observadas. As circunstância de que houve compensação não homologada de débitos tributários está evidenciada pelo acervo fático-probatório produzido no presente processo, de modo que há subsunção desse fato jurígeno ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Sobre a aplicação da decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral, o Anexo II do Regimento Interno do CARF prevê:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; [...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No que se refere à decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 
1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�. 
2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 
3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 
4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 
5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 
6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 
7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 
8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 
9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
Tem-se que o Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 23.05.2023 fixando a tese no sentido de que �é inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (§ 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). 
Em relação à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. 
1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015. 
2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária. 
3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração. 
4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 � incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 �, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
Decisão 
O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente ação direta, tendo em vista a revogação parcial de disposição impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021.
Tem-se que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF foi julgada pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 18.05.2023 que �julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996�. 
Verifica-se que os méritos das decisões vinculantes exaradas no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736 (arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 � Código de Processo Civil) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999) encontram-se inteiramente esgotados no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
Atinente ao Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, é adequado afirmar que não há norma jurídica vigente que autorize a exigência do crédito tributário a título de multa de ofício isolada por compensação não homologada de débitos tributários. Embora ainda não haja trânsito em julgado, o referido julgado é definitivo atinente inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ademais, o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF impõe como condição para que estas decisões sejam reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento de recursos no âmbito do CARF tão somente a definitividade do mérito da decisão judicial vinculante e não necessariamente o trânsito em julgado para fins de produção de efeitos no ordenamento jurídico.
No que se refere à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, o trânsito em julgado ocorreu em 26.05.2023.
Assim, não remanesce suporte legal para manutenção da exigência do crédito tributário a título de multa de ofício isolada por compensação não homologada de débitos tributários objeto do lançamento de ofício. 
Sobrestamento
A Recorrente requer que o presente feito seja sobrestado dada a sua vinculação com o processo principal nº 13888.903.521/2015-19.
A vinculação por decorrência entre processos fica �constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas� (inciso II do § º do art. 6º do Anexo II do Regimento Interno do CARF). 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 15-20, proferido no processo principal nº 13888.903.521/2015-19 que a Recorrente formalizou os Pedidos de Ressarcimento ou Restituição/Declarações de Compensação (Per/DComp) utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$61.289,31 do ano-calendário de 2013, caso em que não foi reconhecido o direito creditório pleiteado. No Acórdão da 1ª Turma DRJ/05 nº 105-005.247, de 29.07.2021, não foi reconhecido o direito creditório. 
Ressalta-se que a multa de ofício isolada objeto de análise no presente processo tem uma inter-relação de causa e efeito com o processo principal nº 13888.903.521/2015-19, cujos procedimentos são vinculados por decorrência. Esclareça-se que o processo principal encontra-se em fase recursal.
Tem-se que a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que 
Art. 74 [...]
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo.
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
No caso tratado no presente processo foi formalizada a Notificação de Lançamento que consubstancia a constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício da multa de ofício isolada por compensação não homologada. Repise-se que �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal) e também �Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996� (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, Supremo Tribunal Federal). Logo não há que se falar em sobrestamento do presente processo por perda de objeto.
Prescrição 
A Recorrente argui que o procedimento foi alcançado pela prescrição.
O Código Tributário Nacional determina:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
O Recurso Especial Repetitivo nº 1120295/SP � Tema 383 - proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
O Recurso Especial nº 1113959/RJ proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência decadência intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
O Recurso Especial Repetitivo nº 1138206/RS � Temas 269 e 270 - proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art.24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
A objeção de prescrição que é a perda do direito de ação em que o direito material torna-se inexigível. Em matéria tributária, é o prazo em que a Fazenda Pública tem para impulsionar a cobrança dos débitos tributários contra o sujeito passivo. Somente a partir da data em que a Recorrente é notificada do resultado da decisão definitiva em relação à matéria objeto da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento tem início a contagem do prazo prescricional (art. 42 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 174 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que enquanto não há decisão definitiva, após instaurado a fase litigiosa no procedimento, os débitos confessados ficam com a exigibilidade suspensa e assim não estão alcançados pela prescrição (inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional e art. 14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Somente a partir da data em que a Recorrente é notificada do resultado da decisão definitiva em relação à matéria objeto da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento tem início a contagem do prazo prescricional. Ressalte-se que por enquanto não há que se falar em decisão definitiva, e assim, após instaurada a fase litigiosa no procedimento, os débitos confessados ficam com a exigibilidade suspensa e não estão alcançados pela prescrição (inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional e art. 14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso contemplando débitos com exigibilidade suspensa desde a instauração regular da fase litigiosa no procedimento e por isso com o prazo de prescrição interrompido. 
O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso contemplando débitos com exigibilidade suspensa desde a instauração regular da fase litigiosa no procedimento e por isso com o prazo de prescrição interrompido (inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional). 
Ademias, há subsunção ao enunciado constituído, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 11 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Tem-se que no presente caso não transcorreu o prazo para homologação tácita da compensação dos débitos declarados, que é de cinco anos, contados da data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Sobre a legislação processual tributária aplicável, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que trata do prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, prevê:
Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Por seu turno, a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, no Capítulo II estabelece as atribuições da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da seguinte forma: 
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
O princípio da especialidade revela que a norma especial afasta a incidência da norma geral (§ 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1973, regula especificamente o processo administrativo fiscal e foi recepcionado como lei ordinária pelo inciso I do art. 22 da Constituição Federal de 1988. Esta é a legislação processual a ser aplicada no presente caso. 
O art. 24 da a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, aplica-se ao processo administrativo fiscal no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Logo, diferentemente do entendimento da Recorrente, no presente caso não há que se falar em prescrição.
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 23, de 06 de setembro de 2013, determina �que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo�.
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Notificacdo de Lancamento

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificacdo de Lancamento,
e-fls. 02-03 e 29-30, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$30.644,65 a titulo de
multa de oficio isolada por compensacdo indevida de débitos tributarios:

3 - DESCRIGCAO DOS FATOS E FUNDAMENTAGCAO LEGAL

DESCRICAO DOS FATOS De acordo com o Despacho Decisério constante do
processo identificado abaixo, houve ndo homologacdo de compensacdo, 0 que enseja a
aplicacdo de multa prevista na legislagéo.

ENQUADRAMENTO LEGAL Paragrafo 17 do artigo 74 da Lei n° 9.430, de
1996, com alteragOes posteriores.

4 - DADOS DO DESPACHO DECISORIO

N° DO RASTREAMENTO/N° DA COMUNICACAO 111430635
TIPO DE CREDITO Saldo negativo de IRPJ

PROCESSO DE CREDITO 13888903521201519

DETENTOR DO CREDITO 64.555.626/0001-47 - SAGE BRASIL
SOFTWARE S.A. [..]

5 - DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de célculo da infragdo corresponde ao somatorio dos débitos
remanescentes da compensacdo realizada, que sdo calculados, de acordo com a
legislacdo de regéncia, para a data de transmissdo da Declaracdo de Compensacao -
DCOMP original.

Base de célculo (Valor ndo homologado) = R$ 61.289,30 Valor da Multa =
Base de célculo X Percentual da Multa (50%)

Valor da Multa por compensacdo ndo homologada (Codigo 3148) = R$
30.644,65

O detalhamento da apuracdo da base de calculo da infracdo, parte integrante
desta Notificacdo de Lancamento, consta do Anexo "Detalhamento da Apuracgdo da
Multa por Compensacdo N&o Homologada™.

Impugnacéo e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esta registrado no Acérdédo
da 12 Turma DRJ/05 n° 105-005.248, de 29.07.2021, e-fls. 185-195:

Acordam os membros da 12 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar a IMPUGNACAO IMPROCEDENTE, para rejeitar a preliminar de nulidade e,
no mérito, e manter a Multa Isolada Por Compensacdo Ndo Homologada, no valor de
R$ 30.644,65 (trinta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), nos termos do relatorio e voto que acompanham o presente julgado.

Recurso Voluntario
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Notificada em 18.11.2021, e-fl. 201, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 13.12.2021, e-fls. 204-219, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

DO DIREITO

1- DA NULIDADE DO LANCAMENTO POR FALTA DE VALIDADE: DA
VIOLACAO AO ARTIGO 142 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Ao contrario do que se afirma na decisdo de primeira instancia, o Fisco Federal
ndo pode proceder com o langamento da mesma infracdo em dois momentos distintos.

Em outras palavras, quando houve o despacho decisorio, o Fisco deveria ter
procedido com o langamento por completo, ao ponto de permitir uma defesa adequada
da Recorrente e ndo de forma separada — assim como o fez - como se fossem fatos
distintos que originaram o langamento tributério.

Isso porque ndo é demais destacar que o langcamento tributario previsto no artigo
142 do Cdbdigo Tributario Nacional decorre de procedimento administrativo,
estritamente vinculado aos ditames legais que constituem o crédito tributario, isto €,
verifica-se a ocorréncia do fato gerador e se determina a matéria tributaria, calculando
0 montante do tributo devido e, se necessario, aplica-se a penalidade cabivel.

Ainda, existem trés tipos de langcamentos tributario:

(i) o lancamento de oficio; (ii) langamento por declarag&o, (iii) langamento por
homologacdo, no qual o Contribuinte efetua todos os atos a apuracgao e constitui¢do do
crédito tributario, cabendo ao Fisco homologar, tacitamente ou expressamente, 0
langamento realizado. [...]

Destaca-se, ainda, que existem dois tipos de homologacdo: (i) homologacéo
tacita e (ii) homologacao expressa.

A homologacéo expressa decorre da fiscalizacdo do Fisco, mediante lavratura
de termo no livro fiscal do sujeito passivo fiscalizado, assim, caso apure qualquer
irregularidade, se realiza o langamento por meio de Auto de Infracéo.

Do mesmo modo que, caso ndo seja constatado qualquer irregularidade,
considera-se homologado o langcamento, descrevendo expressamente que nao ha
qualquer irregularidade, e o direito pleiteado fora homologado.

Por outro lado, a homologacdo tacita ocorre quando decorre 0 prazo para
questionamento do Fisco, tendo em vista que havia o prazo de 5 anos para fiscalizar o
contribuinte, para homologar ou autuar o contribuinte com relagdo as obrigacdes
realizadas, mas ndo o fez [...].

Ora, no presente caso, resta clara a ocorréncia da homologacdo tacita, uma vez
que houve despacho decisério fiscalizando o mesmo periodo e fato juridico
(compensacdo), e verificou-se que houve suposta irregularidade na compensacao
realizada pela Recorrente, contudo, ndo houve a lavratura do auto de infragio
cobrando a multa (ora cobrada) a época!

Ora, ao permitir o expediente adotado na cobranga aqui rechacada, acaba-se
viabilizando situacdes em que, por exemplo, o contribuinte transmite um pedido de
compensagdo em janeiro de 2020, o despacho decisorio € emitido em janeiro de 2025
(ndo homologando a compensacdo pretendida), e a multa por suposta compensacgao
indevida poderia vir a ser lancada até janeiro de 2030.
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Ou seja, um mesmo fato juridico se protraiu no tempo por cerca de 10 (dez)
anos, por mera inércia do Fisco em realizar as cobrangas/lancamentos nos momentos
oportunos; algo simplesmente inadmissivel.

Além disso, vale ressaltar que, pela andlise do artigo 74, 8§ 17 e 18 da Lei n°
9.430/1996, verifica-se que tal cobranca deve permanecer suspensa, até que seja
apreciada definitivamente a manifestacdo de inconformidade (que no caso foi
apresentada no processo de n° 13888.903/521/2015-19):

LEI 9.430/1996 [...]

Pelo exposto, fica evidente a necessidade do cancelamento da multa isolada, de
pleno direito, dado o seu lancamento havido de forma totalmente intempestiva.

2- DA VIOLACAO AO ARTIGO 24 DA LEI N° 11.457/2007 NO
LANCAMENTO DA MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA: A
MULTA ORA EXIGIDA FERE DE MORTE O DIREITO DE PETICAO E O
PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE

Consoante ja relatado na Impugnacdo Administrativa, faz-se necessario repisar
que, além de se tratar de penalidade indevida, ha, ainda, outro motivo que enseja o
cancelamento do langamento proferido pelo Fisco Federal. 1sso porque a lavratura da
cobranca aqui recorrida fere de morte o direito de peticao, assegurado no artigo 24 da
Lei 11.457/2007, e no art. 5°, inciso XXXIV, alinea a, da Constituicdo Federal.

CONSTITUICAO FEDERAL [..]
LEI 11.457/2007 [...]

Ao se analisar o dispositivo legal citado acima, é possivel constatar que o
legislador pretendeu, além de assegurar ao contribuinte a duracdo razoavel do
processo administrativo, o seu direito de peticionar. Por outro lado, impds ao Fisco
tanto a obrigacdo de receber o requerimento do contribuinte como também de analisa-
lo, proferindo resposta, no prazo de 360 dias.

Ora, Nobre Julgador, pela simples analise do dispositivo supra, verifica-se que o
Fisco Federal deixou de apreciar a compensagdo realizada no prazo acima e,
consequentemente, de lancar a multa isolada ora discutida no prazo que deveria no
minimo homologar (ou ndo) a compensacao pleiteada pela Recorrente.

Se ndo bastasse, ao exigir a multa contida no §17 do artigo 74 da Lei n°
9430/96, o Fisco cria obstaculos ao direito de peticdo do contribuinte, pois, diante da
possibilidade de Ihe ser aplicada a pena pecuniaria, produz justo receio, a ponto de
desestimular a Recorrente a efetivar o pedido da compensagéo a que teria direito. Do
mesmo modo, a presente exigéncia fiscal viola ainda o principio da proporcionalidade,
pois a multa imposta se constitui em excesso indevido, impedindo o livre exercicio do
direito fundamental de peticdo, nos termos explicados anteriormente.

Com efeito, a multa objeto da presente controvérsia tem previsao no artigo 74
da Lei n®9.430/96, § 17, que assim dispoe:

LEI N° 9.430/96 [...]

Além disso, a aplicacdo da multa com base apenas no indeferimento do pedido
ou na ndo homologacédo da declaragdo de compensacgéo é totalmente desproporcional!

[...]
Verifica-se, assim, que, nos termos do 817 do artigo 74, o mero pedido de

compensacdo passa a ser tratado como potencial infragdo, na medida em que sua
rejeicdo - sem distincdo de motivo - é suficiente para a incidéncia da multa de
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cinquenta por cento sobre o valor do crédito indeferido ou indevido ou objeto de
declaracdo ndo homologada.

A previséo legal determina, indistintamente, a punigao, atingindo o contribuinte
de boa-fé e inibindo o regular exercicio de um direito, ainda que este ndo seja
reconhecido administrativa, revelando-se, por isso mesmo, abusiva e ilegal,
principalmente ao se considerar que a referida negativa ainda podera ser questionada
no Poder Judiciario!

Assim, a aplicacdo da multa na forma perpetrada restringe o exercicio do direito
de peticdo constante no art. 5°, inciso XXXIV, alinea a, da Constituicdo Federal e no
artigo 24 da Lei n°® 11.457/2007, porquanto, aprioristicamente, j& define uma sangdo
em razdo do simples indeferimento do pedido, sem levar em consideracdo, na hipétese
do 817, qualquer elemento volitivo, como a ma-fé. Muito pelo contrario! Pune o
contribuinte de boa-fé.

E que a inexisténcia do direito postulado ndo pode ser confundida com ma-fé ou
fraude, que ndo se presumem e devem ser comprovados por quem as alega. Em outras
palavras, a ndo aplicacdo da multa esta condicionada a certeza, pelo requerente, do seu
direito.

Como se ndo bastasse, afora essa ofensa direta a legislacdo constitucional e
infraconstitucional, a cobranca da multa isolada de 50% no caso em aprego vai de
encontro ao principio da proporcionalidade/razoabilidade. 1sso porque, repise-se, as
multas impostas se constituem em excesso indevido, impedindo o livre exercicio do
direito fundamental de petigdo. Feitas essas consideragdes, é evidente a necessidade de
conhecer e julgar procedéncia o presente Recurso Voluntario, com o consequente
cancelamento da multa prevista no § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, com redacéo
dada pelo art. 62 da Lei n® 12.249/10, diante da ilegalidade da cobranca em apreco.

3 - DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO PRESENTE PROCESSO
ATE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE CONTROLADA PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
13888.903521/2015-19

Como ja abordado na Impugnagdo Administrativa apresentada, dispde o art.
151, inciso 111, do Codigo Tributéario Nacional: [...]

Diante disso, tendo em vista a discussdo acerca do direito creditério pleiteado,
perceba-se que ndo ha qualquer sentido na cobranca ora rechagada, na medida em que
somente ao final do processo administrativo (processo n°® 13888.903.521/2015-19) se
sabera se a compensacdo pretendida pelo contribuinte era indevida ou ndo; o que leva
a insubsisténcia da presente multa. [...]

Assim, denota-se que é patentemente incabivel a lavratura do presente Auto de
Infragdo, uma vez que evidentemente prematuro, bem como a continuidade da
presente discussao, tendo em vista que ndo ha qualquer indicio de que a compensacao
pretendida é, de fato, indevida.

Dessa forma, faz-se de rigor a suspensdo da exigibilidade do débito e também
do processo em questdo, enquanto ndo ocorrer o julgamento definitivo da
manifestacdo de inconformidade protocolada no processo de n° 13888.903521/2015-
19.

4- DA REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO
796.936 RIO GRANDE DO SUL

Como se sabe, a repercussdo geral é o instituto processual pelo qual se reserva
ao Supremo Tribunal Federal (STF) o julgamento de temas trazidos em recursos
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extraordinarios que apresentem questdes relevantes sob o aspecto econdmico, politico,
social ou juridico e que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

Diante disso, cumpre destacar que o tema em comento é discutido no Recurso
Extraordinario representativo da controvérsia n® 796.939, em tramite no STF, cuja
repercussao geral foi reconhecida em 06.05.2014 (tema 736). [...]

Repisa-se, que no dia 27 de abril de 2020, foi iniciado o julgamento do tema,
ocasido em que o Ministro Edson Fachin, relator do caso, apresentou seu voto no
sentido de negar provimento ao recurso da Unido e fixar a seguinte tese: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologacéo de compensacéo tributéria por ndo consistir em ato ilicito com aptidao
propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

Todavia, por conta do pedido de vista do Min. Gilmar Mendes, o julgamento foi
interrompido. Assim, logo serd definida a legalidade ou ndo da multa por
compensagdo ndo homologada.

Dessa forma, considerando que o Recurso Extraordinario n® 796.939 (tema 736)
se encontra em sede de Repercussdo Geral e pendente de julgamento, faz-se necessaria
a suspensdo dos processos em trAmite nas instancias judiciais, ou mesmo em ambito
administrativo, em razdo de veicularem matéria objeto de repercussao geral
reconhecida pelo STF, tendo em vista que ndo ha qualquer vedacao legal no regimento
interno do CARF sobre o0 assunto.

Sendo assim, para fins de preservacdo da seguranga juridica e garantia da
isonomia é de suma importancia a imediata suspensdo do processo.

Portanto, em respeito ao principio da seguranga juridica, faz-se de rigor a
suspensdo da exigibilidade do débito e também do processo em questdo, enquanto ndo
ocorrer o julgamento definitivo do Recurso Extraordinario de n® 796.939 pelo STF.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, a Recorrente reitera todos os elementos e pedidos de sua
Impugnacdo Administrativa e, na oportunidade, requer seja 0 presente Recurso
Voluntério conhecido e provido.

Além disso, requer-se, nos termos do artigo 58, do Regulamento do CARF, seja
concedido aos procuradores da Recorrente o direito & SUSTENTACAO ORAL
perante os Nobres Conselheiros do presente Recurso.

Outrossim, requer sejam todas as publicacbes e intimacbes feitas
exclusivamente em nome de seu patrono, o advogado OCTAVIO TEIXEIRA
BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP sob o n°® 196.524, com escritério situado
na Rua Avelino Silveira Franco, n° 149, Conjunto 438, Sousas, Condominio L’Office,
CEP 13.105-822, na cidade de Campinas, Estado de S&o Paulo e com endereco
eletronico: intimacao@fius.com.br, sob pena de nulidade.

E o Relatério.
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Voto
Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso 111 do art. 151
do Cddigo Tributario Nacional e § 18 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Notificacao
A Recorrente requer que seja notificada do endereco de seu representante legal.

A previsdo legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no
domicilio tributario por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 127
do Cadigo Tributario Nacional e art. 23 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972). Nesse
sentido, a Sumula CARF n° 110, que é de aplicacdo obrigatoria, determina que "no processo
administrativo fiscal, € incabivel a intimagdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito
passivo”, (art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF). A afirmacdo suscitada na peca
recursal, destarte, ndo € pertinente.

Sustentacéo Oral
A Recorrente solicita sustentagéo oral.

O Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 09 de junho de 2015, prevé:

Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o0 presidente dard a palavra,
sucessivamente: [...]

Il - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacdo oral
por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze) minutos, a critério
do presidente;

I11 - a parte adversa ou ao seu representante legal para, se desejar, fazer sustentacéo oral
por 15 (quinze) minutos, prorrogaveis por, no maximo, 15 (quinze) minutos, a critério
do presidente;

No sitio institucional constam os formularios eletronicos e todas as informacoes
necessarias ao exercicio da sustentacdo oral especificados na “Carta de Servigos CARF”. Nesse
sentido, a Recorrente deve observar a forma, o tempo e o local previstos nas normas
regulamentares para alcancar este desiderato.

Nulidade da Notificacdo de Lancamento e da Decisdo de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos arguindo que foram
violados principios constitucionais.
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A Notificacdo de Lancamento foi lavrada por servidor competente que verificando
a ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular
intimacdo para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de
primeira instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa
juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos 0s requisitos legais, o que
Ihes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nédo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

SUmula n® 162

O direito ao contraditdrio e a ampla defesa somente se instaura com a apresentagdo de
impugnacdo ao lancamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreenséo da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacdo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacao, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditério, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2° da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Ainda sobre a matéria, o0 Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, 0 exame
pormenorizado de cada uma das alegacGes ou provas, nem que sejam corretos 0s
fundamentos da decis&o.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cdédigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questfes
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suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
séo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado. Ademais, “na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972,

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicdo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Multa de Oficio Isolada por Compensacéo de Débito Nao Homologada
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacdo de penalidade pecuniaria
por falta de cumprimento de obrigacdo acessoria, tem-se que essa é um dever de fazer ou ndo
fazer que decorre da legislacdo tributaria. Além disso, tem por objeto as prestacdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria.

Essas obrigacGes formais de emissdao de documentos contabeis e fiscais decorrem
do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizacdo tributaria no controle da
arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Cddigo Tributario Nacional). Ademais, a imunidade
tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigaces acessorias previstas na
legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Cédigo Tributario Nacional). O
Ministro da Fazenda pode instituir obrigacfes acessérias relativas a tributos federais, cuja
competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei
n®2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigactes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢cdes para 0 seu cumprimento, 0 respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A dosimetria da pena
pecunidria prevista na legislacéo tributaria deve ser observada pela autoridade fiscal (817 e § 18
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Cabe esclarecer que a obrigacdo acessoria é desvinculada da obrigagéo principal
no sentido de que a obrigacéo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Por seu turno, a obrigacéo
acessoria decorre da legislacéo tributaria e tem por objeto as prestacfes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, que pelo simples fato
da sua inobservéncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente a penalidade pecuniaria
(art. 113 do Codigo Tributario Nacional).

Os deveres instrumentais previstos na legislagdo tributdria ostentam carater
auténomo em relagéo a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive as
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pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal (art. 175 e art. 194 do
Caodigo Tributario Nacional).

Em matéria de penalidade a legislacdo tributaria adota o principio da
retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato nédo
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua préatica (art. 106 do Codigo Tributario Nacional).

O Cddigo Tributario Nacional determina:
Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacéo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecada¢do ou da
fiscalizagdo dos tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria. [...]

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

A Lein®9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevé:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por
aquele Orgdo.(Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) [...]

8§ 17. Serd aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.(Redacdo dada pela Medida Proviséria n®
656, de 2014)

§ 18. No caso de apresentacdo de manifestagdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo da compensacéo, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata o0 § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso Il do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario
Nacional. (Incluido pela Lei n® 12.844, de 2013)

O procedimento fiscal esta perfeito e contém todos os elementos que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia. A autoridade fiscal verificou a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinou a matéria tributavel, calculou o montante da
multa isolada devida, identificou o sujeito passivo havendo ciéncia valida para o exercicio do



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1003-003.673 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.741901/2019-47

devido processo legal contraditorio e ampla defesa. Todas as determinacdes legais foram
observadas. As circunstancia de que houve compensacao ndo homologada de débitos tributarios
estad evidenciada pelo acervo fatico-probatorio produzido no presente processo, de modo que ha
subsuncao desse fato jurigeno ao art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Sobre a aplicacdo da decisdo do Recurso Extraordinario com Repercussao Geral,
0 Anexo Il do Regimento Interno do CARF prevé:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; [...]

§ 2° As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemética dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF.

No que se refere a decisdo do Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n°
796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPENSACAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAGCAO. MULTA
ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixacdo de tese juridica para o Tema 736 da sistemética da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologacdo de compensagdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptidao
para propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensacdo tributaria ndo se compatibiliza com a fungdo teleoldgica
repressora das multas tributérias, porquanto a automaticidade da sancéo, sem quaisquer
consideracbes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida
constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se € constitucional o art. 74,
8815 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacdo
tributaria declarada.

4. Verifica-se que o 8§15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que ndo
impede seu conhecimento e analise em sede de Recurso Extraordinério considerando a
dimensao dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.

5. Por outro lado, o 817 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussao geral da questdo pelo Plenario do
STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que
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somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do
valor do crédito objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido,
permanece a potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao direito
de peticéo e ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlacdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacdo tributaria, ainda que ndo homologado pela
Administracdo Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito
de peticdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, 817, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se observa no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relagdo ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do bindmio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da corre¢do material da conduta do contribuinte que busca & compensacao
tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo
concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da boa-fé em sua
dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar
eventual abusividade no exercicio do direito de peticdo, traduzivel em ilicitude apta a
gerar sanc¢do tributéria.

9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado 8§ 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a deciséo proferida pelo Tribunal a quo.

Tem-se que 0 Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS,
Tema 736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicagdo ocorrida
em 23.05.2023 fixando a tese no sentido de que “¢ inconstitucional a multa isolada prevista em
lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (§ 17 do
art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996).

Em relacdo a decisdo da Acdo Direta de Inconstitucionalidade n°® 4905/DF
proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

Ementa ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTARIO. COMPENSAGAO. HOMOLOGACAO. SANGCOES TRIBUTARIAS.
MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB
1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETICAO.

1. Perda superveniente do objeto da a¢do quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96,
alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogagéo pela Lei 13.137/2015.

2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensacgdo tributria se traduz em
direito subjetivo do sujeito passivo, ndo estando subordinada a apreciagdo de
conveniéncia e oportunidade da administragdo tributaria.

3. A declaragdo de compensagdo é um pedido lato sensu, no exercicio do direito
subjetivo a compensacao, submetido & Administracdo Tributaria, que decide de forma
definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou t4cita, a declaragéo.

4. E inconstitucional a aplicacdo de multa isolada em razdo da mera ndo homologagéo
de declaracdo de compensagdo, sem que esteja caracterizada a ma-fé, falsidade, dolo ou
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fraude, por violar o direito fundamental de peti¢do e o principio da proporcionalidade. 5.
Acdo direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 —
incluido pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 —, bem como do inciso |
do § 1° do art. 74 da Instru¢do Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.

Decisao

O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente acdo direta, tendo em vista
a revogacao parcial de disposicdo impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente
o0 pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei
13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso
I do § 1° do art. 74 da Instru¢do Normativa RFB 2.055/2021.

Tem-se que a Acao Direta de Inconstitucionalidade n° 4905/DF foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicacdo ocorrida em 18.05.2023 que “julgou
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27
de dezembro de 1996”.

Verifica-se que o0s méritos das decisbes vinculantes exaradas no Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n° 796.939/RS, Tema 736 (arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 16 de marco de 2015 — Cddigo de Processo Civil) e na Acdo Direta de
Inconstitucionalidade n°® 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei n°® 9.868, de 10 de novembro de 1999)
encontram-se inteiramente esgotados no ambito do Supremo Tribunal Federal.

Atinente ao Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n° 796.939/RS, Tema
736, é adequado afirmar que ndo ha norma juridica vigente que autorize a exigéncia do crédito
tributério a titulo de multa de oficio isolada por compensacdo ndo homologada de débitos
tributarios. Embora ainda ndo haja transito em julgado, o referido julgado é definitivo atinente
inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ademais, 0
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF impde como condicdo para que estas
decisfes sejam reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento de recursos no ambito do CARF
tdo somente a definitividade do mérito da decisdo judicial vinculante e ndo necessariamente o
transito em julgado para fins de producédo de efeitos no ordenamento juridico.

No que se refere a Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 4905/DF, o transito em
julgado ocorreu em 26.05.2023.

Assim, ndo remanesce suporte legal para manutencdo da exigéncia do crédito
tributério a titulo de multa de oficio isolada por compensacdo ndo homologada de débitos
tributarios objeto do langcamento de oficio.

Sobrestamento

A Recorrente requer que o presente feito seja sobrestado dada a sua vinculagéo
com o processo principal n® 13888.903.521/2015-19.

A vinculagcdo por decorréncia entre processos fica “constatada a partir de
processos formalizados em razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo
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acerca de direito creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias
auténomas” (inciso Il do § ° do art. 6° do Anexo II do Regimento Interno do CARF).

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 15-20, proferido no processo principal n°
13888.903.521/2015-19 que a Recorrente formalizou os Pedidos de Ressarcimento ou
Restituicdo/Declaraces de Compensacao (Per/DComp) utilizando-se do crédito relativo ao saldo
negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) no valor de R$61.289,31 do ano-
calendario de 2013, caso em que nao foi reconhecido o direito creditorio pleiteado. No Acérdéo
da 12 Turma DRJ/05 n° 105-005.247, de 29.07.2021, n&o foi reconhecido o direito creditorio.

Ressalta-se que a multa de oficio isolada objeto de anélise no presente processo
tem uma inter-relacdo de causa e efeito com o processo principal n°® 13888.903.521/2015-19,
cujos procedimentos sdo vinculados por decorréncia. Esclareca-se que o processo principal
encontra-se em fase recursal.

Tem-se que a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que

Art. 74 [..]

§ 17. Serd aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaracdo apresentada pela sujeito passivo.

8 18. No caso de apresentagdo de manifestacdo de inconformidade contra a néo
homologacdo da compensacéo, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata 0 § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso 11l do art. 151 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional.

No caso tratado no presente processo foi formalizada a Notificacdo de
Lancamento que consubstancia a constituicdo do crédito tributario pelo lancamento de oficio da
multa de oficio isolada por compensacdo ndo homologada. Repise-se que “E inconstitucional a
multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologagdo de
compensacao tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica
penalidade pecuniaria” (Recurso Extraordindrio com Repercussao Geral n® 796.939/RS, Tema
736, Supremo Tribunal Federal) e também “Procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (Agdo Direta
de Inconstitucionalidade n° 4905/DF, Supremo Tribunal Federal). Logo ndo ha que se falar em
sobrestamento do presente processo por perda de objeto.

Prescricao
A Recorrente argui que o procedimento foi alcancado pela prescricéo.
O Cddigo Tributario Nacional determina:

Art. 174. A acdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituicdo definitiva.

O Recurso Especial Repetitivo n® 1120295/SP — Tema 383 - proferido pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ):
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(STJ):

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensdo de cobranga
judicial do crédito tributario conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigacéo tributaria declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, em que, ndo obstante
cumprido o dever instrumental de declaracdo da exacdo devida, ndo restou adimplida a
obrigacdo principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional
(Precedentes da Primeira Secdo: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel.
p/ Acérddo Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e
AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrigdo, causa extintiva do crédito tributario, resta assim regulada pelo artigo
174, do Cddigo Tributario Nacional, verbis:"Art. 174. A acdo para a cobranca do crédito
tributario prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituigdo definitiva.
Paragrafo Unico. A prescri¢do se interrompe: | - pela citagdo pessoal feita ao devedor; I -
pelo despacho do juiz que ordenar a citacdo em execucgdo fiscal; (Redacdo dada pela
Lcp n° 118, de 2005) 1l - pelo protesto judicial; 111 - por qualquer ato judicial que
constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequivoco ainda que extrajudicial,
que importe em reconhecimento do debito pelo devedor."

3. A constituicdo definitiva do crédito tributario, sujeita a decadéncia, inaugura o
decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensdo de cobranca
judicial do crédito tributario.

4. A entrega de Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF, de Guia
de Informacéo e Apuragdo do ICMS - GIA, ou de outra declaragdo dessa natureza
prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lancamento por
homologacdo), € modo de constituicdo do crédito tributério, dispensando a Fazenda
Publica de qualquer outra providéncia conducente & formalizagdo do valor declarado
(Precedente da Primeira Secdo submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edi¢do da Sumula 436/STJ,
verbis: "A entrega de declaragdo pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia por parte do
Fisco."6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a
pretensdo de cobranca judicial do crédito tributério declarado, mas ndo pago, é a data do
vencimento da obrigagdo tributaria expressamente reconhecida.

O Recurso Especial n°® 1113959/RJ proferido pelo Superior Tribunal de Justica

3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributario, enquanto
perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, Il do CTN, desde o
langcamento (efetuado concomitantemente com auto de infragdo), momento em que néo
se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisdo ex officio, sendo certo
que somente a partir da notificacdo do resultado do recurso ou da sua revisao, tem inicio
a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidéncia decadéncia intercorrente
em sede de processo administrativo fiscal, pela auséncia de previsdo normativa
especifica.

O Recurso Especial Repetitivo n° 1138206/RS — Temas 269 e 270 - proferido pelo

Superior Tribunal de Justica (STJ):
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1. A duragdo razoavel dos processos foi erigida como clausula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5°, o inciso
LXXVIII, in verbis: "a todos, no ambito judicial e administrativo, sdo assegurados a
razoavel duragdo do processo e 0s meios que garantam a celeridade de sua tramitacéo."

2. A conclusdo de processo administrativo em prazo razoavel é corolario dos principios
da eficiéncia, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SECAO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SECAO, julgado em
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSE DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributério encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 -
Lei do Processo Administrativo Fiscal -, 0 que afasta a aplicacdo da Lei 9.784/99, ainda
que ausente, na lei especifica, mandamento legal relativo a fixacdo de prazo razoavel
para a analise e decisdo das peticdes, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quicd fosse
possivel a aplicacdo analdgica em matéria tributaria, caberia incidir a espécie o proprio
Decreto 70.235/72, cujo art. 7°, 8 2°, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:
"Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n° 3.724, de 2001) | - o
primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigacdo tributaria ou seu preposto; Il - a apreensdo de mercadorias,
documentos ou livros; Il - o comeco de despacho aduaneiro de mercadoria importada.§
1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagdo aos
atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais envolvidos nas
infracBes verificadas.§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1° os atos referidos nos
incisos | e Il valerdo pelo prazo de sessenta dias, prorrogavel, sucessivamente, por igual
periodo, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art.
24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisdo administrativa no prazo
maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art.24. E obrigatorio que seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, h de ser
aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente a vigéncia da Lei
11.457/07, quanto aos pedidos protocolados ap6s o advento do referido diploma
legislativo, o prazo aplicavel é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da
Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incdlume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta nos autos. Ademais, o
magistrado ndo esta obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisdo.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediéncia ao prazo de 360
dias para conclusdo do procedimento sub judice. Acérddo submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolugdo STJ 08/2008.
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A objecéo de prescricdo que é a perda do direito de acdo em que o direito material
torna-se inexigivel. Em matéria tributaria, € o prazo em que a Fazenda Publica tem para
impulsionar a cobranca dos débitos tributarios contra o sujeito passivo. Somente a partir da data
em que a Recorrente é notificada do resultado da decisdo definitiva em relacdo & matéria objeto
da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento tem inicio a contagem do prazo
prescricional (art. 42 do Decreto n° 70.235, de 06 de mar¢co de 1972 e art. 174 do Cddigo
Tributario Nacional). Ressalte-se que enquanto nao ha decisdo definitiva, apds instaurado a fase
litigiosa no procedimento, os débitos confessados ficam com a exigibilidade suspensa e assim
ndo estdo alcancados pela prescricdo (inciso 111 do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional e art.
14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

Somente a partir da data em que a Recorrente € notificada do resultado da deciséo
definitiva em relagdo a matéria objeto da fase litigiosa regularmente instaurada no procedimento
tem inicio a contagem do prazo prescricional. Ressalte-se que por enquanto ndo ha que se falar
em decisdo definitiva, e assim, apds instaurada a fase litigiosa no procedimento, os débitos
confessados ficam com a exigibilidade suspensa e ndo estdo alcangados pela prescri¢do (inciso
Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional e art. 14, art. 15, art. 16 e art. 42 do Decreto n°
70.235, de 06 de marco de 1972). O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso
contemplando débitos com exigibilidade suspensa desde a instauragdo regular da fase litigiosa no
procedimento e por isso com o prazo de prescricdo interrompido.

O presente processo administrativo fiscal encontra-se em curso contemplando
débitos com exigibilidade suspensa desde a instauracao regular da fase litigiosa no procedimento
e por isso com o prazo de prescri¢ao interrompido (inciso Il do art. 151 do Codigo Tributario
Nacional).

Ademias, ha subsuncéo ao enunciado constituido, nos termos do art. 72 do Anexo
Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de
09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 11

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Tem-se que no presente caso nao transcorreu 0 prazo para homologacéo tacita da
compensacdo dos débitos declarados, que é de cinco anos, contados da data da entrega do
Per/DComp e a ciéncia do Despacho Decisorio (8 5° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996).

Sobre a legislacdo processual tributaria aplicavel, a Lei n® 9.873, de 23 de
novembro de 1999, que trata do prazo de prescrigdo para o exercicio de a¢do punitiva pela
Administragdo Publica Federal, prevé:

Art.1° Prescreve em cinco anos a agao punitiva da Administracdo Publica Federal, direta
e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracéo a legislacdo em
vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infragdo permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado.

81° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de trés
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de oficio ou
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mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo, se for o caso.

Por seu turno, a Lei n® 11.457, de 16 de margo de 2007, no Capitulo Il estabelece
as atribui¢des da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da seguinte forma:

Art. 24. E obrigatdrio que seja proferida decisio administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

O principio da especialidade revela que a norma especial afasta a incidéncia da
norma geral (8 2° do art. 2° do Decreto-Lei n® 4.657, de 04 de setembro de 1942 - Lei de
Introducéo as Normas do Direito Brasileiro). O Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1973,
regula especificamente o processo administrativo fiscal e foi recepcionado como lei ordinaria
pelo inciso | do art. 22 da Constituicdo Federal de 1988. Esta é a legislacdo processual a ser
aplicada no presente caso.

O art. 24 da a Lei n° 11.457, de 16 de marco de 2007, aplica-se ao processo
administrativo fiscal no ambito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Logo,
diferentemente do entendimento da Recorrente, no presente caso ndo hd que se falar em
prescricao.

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional). Ademais, o Parecer Normativo Cosit n°® 23, de 06 de setembro de 2013, determina
“que acordaos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas
complementares da legislagdo tributaria, porquanto ndo existe lei que Ihes confira efetividade de
carater normativo”.

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos oOrgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagBes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
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9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



